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ANEXO II -flODELOS DE DECLARAçÓES

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART T'DA. 
CONSTITUIÇÁO FEDERAL

Razão Social e ou Nome)
sediad

CNPJ e ou CPF no

a (endereço comPleto)

DeclaÍo (amos) Dara todos os fins dê direito,
inrcÃo ELErRôNtco (N'

especiÍcam_ente Para Pa
DO PREGAO ELETRO NICO), sob as penas da

rticipaçáo de licitaÉo ne

modalidade de
lei, que não realiza trabalho noturno, pengoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

traba lho a menorês de dezesseis anos, salvo na condiÉo de aprendiz, a partir de quatoze

anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 70 da ConstituiÉo Federal de 1988'

Por ser verdade, firmo(amos) a presente'

.em de de

lNome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A

INTEGRALIDAóE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÁO FEDERAL

Razão Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF Ílo

sediada (endereço comPleto)
especiÍicâmente para Partici
Dô PREGÃO ELETRÔNIC

paçáo de licitaÉo na
O), sob as penas da

Declaro (amos)
modalidade de

oara todos os fins de direito,
ÉnecÃo ELErRôNtco (N"

lei, que a proposta econÔmica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabelhistas assegurados na Constitu iÉo Federal, nas leis trabalhistas. nas normas

infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos
vigentes na data de entrega das propostas.

de ajustamento de conduta

de de-

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS..'as declarações deverão ser emitidas em papêl ümbrado da empresa proponente e
caimbada com o número do CNPJ,

Govêrno Mqôicipol dâ
Rios, s/n, Cênt.o, Bqts.itá

BoturitélcE - Proço do M.Ít iz, Polóêio E rtre
CEP: 62.760-00O - CNP,I no

em

E-mqil lnstitucionol: gqbin€tê@botqrita.ce.gov.br ,Y^/
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO-
Pregáo Eletrônico no 

-

Processo no

Aos dias do mês de 

- 

de 20-, a Prefeitura Municipal de Baturité, Estado

do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n.o.. através da Secretaria de

nestê ato representado(a) Pelo(a) Ordenador de Despesas, da Secretaria

de (Órgão Gerenciador), Sr.(a) considerando o

julgamento da licitação na modalidade de Pregáo, na forma Eletrônica, Processo

Administrativo n.o RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital de

licitaÇáo, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril

de 2021, e no Decreto Municipal no 05712023, de 2Ql12l23 e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem-por objeto o REGISTRO DE-PREÇOS- PARA FUTURAS

E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E MODERNIZAçÃO DE SISTEMAS

DE VIGIúNCN ELEiRÔNICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS

NECESSIDADES DAS UNIDÁDES ESCOLARES DO MUNICíPIO DE

BATURIÉ/CE, especiÍicado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao

Edital do Pregão Eletrônico no 

-, 

que é parte integrante desta Ata, assim

como as prolostas cujos preços tenham sido regislrados, independentemente de

transcrição.

2. OOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

3. ÓncÃo1s) GERENCTADOR E PARflCTPANTE(S)

3.1. O órgão gêrenciador será a Secretaria de Educação do Município de
Baturité/Ce.

4, DAADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não paiiciparam do procedimento de IRP
poderão adeir à ata de registro de preços na condição de não padicipantes,
observados os sesltidas refiuBüp§á Baturité,/cE - proço do Morrir, potócto E'Êre

[tios, s/n, Cêntro, Eoturitá CEP:62.750-000 - CNPJ no O7,387.3/N!/OOOi-Oa
E-moil lnstitucionol: gobinêto@botu.it€.cê.gov-b.

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, q4ç!qleçg. !qntatos, representante)

Item Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Unidade Quantidade Valor Un Valor Total

1

»,M
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4-1.1. Apresentação de iustificativa da vantagem da adesão;

4.1.2. óonsufta e aceiíaçao prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do

fomecedor.

4.2. Após a autoizaçáo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade

iío pa,ticipante deveiá efetivãr a aquisição ou a contratação solicitada em até

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.3. A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
pública êstadual, distrital e áunicipai poàerá ser exigida para fins de transíerências

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4 7, desde que seja

destinada á execuçáo descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidâde dós preços registrados com os valores praticados no mercado na

forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de

preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir

ào primeiro dia útil subsequeÀte à data de divulgação no PNCP, podendo ser

pronogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.

5.1.í- O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,

bem como a previsão no plano p|urianual, quando ultrapassar 1 (um) exercÍcio

financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumênto substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o aÍ1. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condiçôes para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidãde de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, o registro dos licitantes ou dos Íornecedores que:

Govâr.ro Municipol d€ BdtütiélcE - ProEo do M.Ít.iz, P,§lócio Entre
Rios, s/n, Centro, Bdturitá CEP: 62.760-000 - C PJ no o7.387.3r8/Oool-O8

E-.noil lnstitucio.ot: gqbinêtê@batu.itê.êê.gov.br

5.4_2

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo

órgão ou pela entidade interessada por intêrmédio de instrumento contratual, emissão

dJ nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conÍorme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.
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5.4.2_1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou

dos fomecedores registrados na ata.

5-s.Parafinsdaordemdeclassificaçáo,oslicitantesoufomecedoresque
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles

que mantiverem sua proposta original'

5.6'AhabilitaçãodoslicitantesquecomporãoaqueSerefereoilem5.4.2.2
somente será efêtuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condiçóes estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 9.

5.7. o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado

no PNCP e fiõará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

5.8. Após a homologaÉo da licitaçáo, o licitante mais bem classificado, sêrá

conrocaào para assinaia-ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, nas

condições estabelecidos no edital de licitaÉo, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133' de 2021-

5.8.1. O prazo de convocação poderá seÍ prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitaçáo do liciiante ou fomecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificâda, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

5.9. A âta de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

5.10, Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto
no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentês, na ordem de classificação, pa,a Íazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.'l 'l .'l . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem reduçáo, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

Govemo Municipol dê B.ctu.itó/Cg - P.oço do Motri., Polácio E rtrê
Rios, s/n, Csntro, Boturitá CÉP: 62.760-000 - CNPit no O7.387.?43/OOO1-OA

E-mqil lnstkucionrrl: gobinsta@boturita.c€.gov.br

5.1 1 . Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos do edital, poderá:

\
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5. í .í 
.2. Ad,iudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remânescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociaçáo de melhor condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas

condiçóes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,.facultada.a
realizâçâo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃOOU ATUALIZAçÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. os preços registrados poderão sêÍ alterados ou atualizados em decorrência de

eventual reouçao dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1 . í . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrêrncia de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do

ar1. 124 da Lei no 14. 133, de 2021:

6.1.2. Em caso de criaçáo, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniênóia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados;

6.í.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei no

14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contrataçáo;

6.1.3.2. No caso da repactuaÉo, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contrataçáo.

7, NEGOC]AçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7-1- Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não acêite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do prêço registrado, o gerenciador comunicará aos
órsãos e às entidTFrBggÊ,$il{ÊHràJigJEd8ffilrÊ&n#Ffl[çÊfhÊdealede resistro de

Rlos, i/n, Cênt.o, Bcturitá CÊP: 62.760-00O - CNPiI no O7.387,343/OOO1-O8
E-moll lnstituqiono!: gobin6te@boturits.cê.gov.br
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preços pâra que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem .neg9cla.ç^1o
com vistas à alteraÉo contratual, observado o disposto no ay'l. 124 da Lei no 14.133,

de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fomecedor não poder cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relaçáo às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovaçáo da existência de fato superveniente que

inviabilize o prêço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o-fomecedor deverá cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, sob

[ena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1' sem prejuÍzo das

sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2Q21, e na legislação aplicável.

7.2.3. Nâ hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificaçáo, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado

o disposto no item 5.7.

7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtençáo da contrataçáo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no ilem 7 .2 e no item 7 .2.'|,, o Ótgáo ou
entidade gerenciadora atualizaÍá o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
taverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteraçáo do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no aft. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REi'ANEJAUENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preÇos-

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade paÍticipante; ou

8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

Oovêrno Municlpol dê goarrltá/CÊ - Proço do Mqtriz, Polósio E Érê
Rios, s/n, C6.tro, Bcturitá CEP:62.760-000 - CNPJ no O7.387.343/OOO1-O8

E-mqil lnstitucionol: gqbin6tê@bdturhe.ce.gov.br

^/ ^a
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8.3. O órgâo ou entidade gerenciadora que tiver eslimado as quantidades gue

Érãt"nOà coitratar será considãrado participante parâ efeito do remanejamento'

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
-ópio

ou entidade náo participantê, 
'serão 

observãdos os limites previstos no art' 32 do

Decreto no 11.462, de 2023-

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
- 
autorizar o remanejamento

iolicitado, com a redução do quantitativo iriicialmente inÍormado pelo órgão ou pela

ãniiãààe barticipante, áesde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados' do

óÀtrito feOerat ou de úunicípio. distinto", caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

ãõüit" oãprãçoi, observadãs as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo

ou-não do fornécimento decorrênte do remanejamento dos itens'

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão o.u pela

"ntiO"a" 
geienciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

"""Ji1i1?^11
nos termãs do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execuçao

descentralizada será por meio do remanejamento'

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1.1.

9.1.2.

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador' quando

fornecedor:

Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pÍazo

estabelecido pela Administração sem justiÍicativa razoável;

g.í.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2o, do Decreto n" 11 .462, de 2023; ou

9.'t.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do

caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9-1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a orderêJ+ErFhqÊifuÊ&Qg.s"*.i.é/cE - proeo do Morri., porócio ErÍtrê

Rios, s/n, Cên&o, Bótstité CEP: 62.760-000 - CNP,I no O7.347.3i13/OOO1-O8
E-moil lôgtitucionolt gqbiÍrêta@boturite-ca,gov.br

o
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g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador'

àm determinada ata de regist;o de-preços, total ou parcialmente' nas seguintes

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

g.4.2. Apedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

g.4.3. Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses êm que o preço-de

mercado tomar-se superior ou inferioúo pieço registrado, nos termos do artigos 26' §

30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023'

í0. DAS PENALIDADES

lo.l.odescumprimentodaAtadeRegistrodePreçosensejaráaplicaçãodas
penalidades estabelecidas no edital.

'10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de pieços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido

injustificadamentê após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das pênalidades decorrenles do

descumprimento do pactuadõ nesta ata de registro de preço (art 7o', inc XlV' do

óãcreto'no 11.402, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

;sp;i; âs contratações doá órgãos ou entidade participante, caso no qual cabeÉ ao

|.ãiãÀairo órgão participante a ãplicaçáo da penatidade (art. 80, inc. tx, do Decreto no

11 .462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qrrtqu", das'ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancêlamento do registro do fornecedor'

11. CONDIçÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como oS prazos para entregã

e recebimento, as obrigações da Administraçáo e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo ao edital.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

SIGNATÁRIOS:

Governo MuniciDql de Boturité/CE - Proço dq MotÍiz, Polócio Entre
Rios, s/n, Centro, Báturitá CEP: 62.760-00O - CNPJ n" O7.397'343looo1-Og

E-moil lnstitucionot gobinête@bstu.itê.êê.gov.br

órsão Gestor Nome do Titulâr Gargo CPF Assinatura

Detêntores do Reg. de Preços Nome do Rêpresentantê Cargo CPF Assinatura

^l
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ANEXO IV - MINUTA DO TERÍÚO DE CONTRATO

CONTRATO N'

TERMO DE CONTRATO QUE
BATURITÉ, ATRAVÉS DA COM A

EMPRESA EGUIR SE DECLARA:

CLÁUSULA PRIijlEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

',l.1- O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregáo Eletrônico n'
e seus anexos, os preceitos do direito Público, e a Lei no 14-133' de

1o de abril de 2021, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias

ao cumprimento dê seu objeto, e no Decreto

CLAÚSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2.1- O Presente contrato

Municipal no 057 12023, de20fi2123

ENTRE SI FAZEM A
SECRETARIA DE

PARA O FIM QUE A S

PREFEITURA MUNICIPAL DE

A Prefeitura illunicipal de Baturité, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ. sob.o

n."-...-................, átravés da Secretaria de ' neste 
"1o

iápr".àntà0" por seu ordenador de Despesas' sr(a)' 

-' 

doravante

denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

inscrita no CNPJ no , com endereço na Rua

op,"à""i"0, por seu sócio administrador, Sr' " ' potqqor do cPF no

.-:..... ......, ao fim assinado, ioravante denominada de CONTRATADA' de acordo

"à, 
o pto"".to de Pregão EletrÔnico no "' " """""' em conformidade com.o

il; pr"""iútlài n" tãtss, oe 1o de abril de 202.1, sujeitando-se os contratantes às

=u"" norr"t e às cláusulas e condições a seguir aiustadas:

tem por objeto é

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as

condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes do Termo

Contratual, consoante estabelece a Lei Fedêral no 14.133121;

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1-ACoNTRATANTEpagaráaocoNTRATADopelaexecuçâodoobjetodeste
contrato o valor global de R$ 

-

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

4.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

4.4. NotiÍicar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçõês,
falhas ou inegularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços, Íixando
pÍazo paê â sua correção, cêrtificando-se de que as soluções por ele propostas sej
as mais adequadas.

Goverôo Municipol de Botutitá/CE - Proço do Múttiz, Polócio Entré
Rios, s/n, Cêntro, Bdturhé CEP: 62.76O-000 - CNPJ no O7.387.3«ilOOOt-O8

E-moil lnstituêionol: gobinate@5oau.itê.cê.gov.brI
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4.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios' defeitos ou inconeções

verificadas no objeto torn""iàoJ p"o que seja por ele substituido' reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

4.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor. ou

"à-ri".ao 

- 
àrp"cialmenie d;;iõã", anotando em registro próprio as falhas

ãái""trãà", indicando dia, mãs e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, enàminhando.os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

4.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto

executado, no prazo, tor.a e conaiçOes estabelecidos no presente Contrato' conforme

cronograma físico-fi nanceiro;

4.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do

i"Àtr"ü' ã petas demais tntiaçoes administrativas su,eitas à fiscalização do

Contratante;

4.g.CientiÍicaroórgãoClerepresentaçãojudicialdaPrefeituraMunicipaldeBaturité
p"* 

"a"õàà 
oà, ,"ãi0". caLiueis quánoó oo descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

4.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

t"r""i.", ãinO"'que vinculadoi à'execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano

;;;;;J"'a tercelros em decãrrência dL ato do Contratado' de seus empregados'

prepostos ou subordinados.

4.í1. Previamente à expedição da ordem de serviço' veriÍicar pendências' .liberar
áieas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua

execuçáo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

;.í:bAS õàRrGÂçóeS DO FORNEêEDOR: a) executar o fornecimento dos bens

ficitaoos dentro dós padrões estabelecidos pelo MUNICíPIO' de acordo com o

átpãiÍtrà" no instrumento convocatório e no Anexo l' que faz parte deste

inltr1.^"nto, observando ainda todas aS normas técnicas que eventualmente regulem

ó iàineci.ento, responsabilizando_se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de .todos os impostos, taxas e
qlaisquer ônus dê origêm federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos judiciais ou ãxtrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comeiciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a tercelros, em decorrência do fornecimenlo;
c) a repaiar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados dirêtamente ao MUNICÍP;O ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administraçáo, para representá-lo na execução do
contrato. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoçáo das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supress0es
quantitativas que ê&Jiãtsmiag,fSfffiÊtttttÊe-eliir?i§{ug#l}ÊoÊ.?i$pLpol. ""ntoRios, s/n, Cênt.o, B;turité CEP: 62,760-000 - CNPJ nê O7'3a7.34:t/OOOf-O8

E-moil lnstÉucionoli 9Eb;nete@boturit€'.6.gov'br
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valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14 133121;

gi a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a náo comprometer o

íúncioname-nto do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela

Secretaria de Educação do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os

piodutos que estiverem em desacordo com as especificaçôes constantes deste

instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de

peúeito funcionamento e conclusáo do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que fórem solicitados .pelo- MUNICÍPIO,.^clias
ieciamações se obriga a atender piontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO,

imediatarnente e põr escrito, de qualquer anormalidade que veriÍicar quando da

execução do contrato;
j) dispôr-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fomecimento

ão material, assim como ao cumprimento das obrigaçôes previstas neste Termo;

i) prór"r iodos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fórnecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍP1O qualquer alteração ocorrida no endereço,

óonta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

mj pàisiUilitar ao MUNI'CiÉlO efetuar vistoria nas suas instalaçôes, a fim de verificar

as condições para atendimento do objeto contratual;
n; respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas

nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir eri qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela

administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
ãiigêÀ.i""'""á"cificadas no Termo de Rêferência, no Edital ou na Carta Proposta do

Coãtratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue'

sujeitando-se às penalidades cabíveis;
o) providenciar, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o

wiúNtCiptO, a correçáo ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar rÀanutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos

bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) mantár, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer

dados, informaÇôes, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo,
sua razáo social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação
na própria embalagem, em lêtras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de Fomecimento e o nome da fornecedoralfabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitaçáo e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitaçáo da qual decorreu o presente ajuste,
nos da Lei no 14.í33121, que sêrá observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA.

5.1. Cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus ane
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da bo
perfeita execuçáo d&ShFlflrnirrpor do Bqturité/cE - prqçs do M6tÍiz, potóoio Entr€

Fio3, e/n, Cantro, Bdtoritá CEP: 62.760-000 - CNP,i, no O7.347.3/13IOOOÍ-OB
E-moil lnsthucignol: gobinête@bqtuík6.cê.gov,br
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5.2. Executar o objeto do contrato, de conformidade com as condições e prazos

ásiaoelecidos neste Termo contratual e na proposta apresentada, a partir do

àcebimento da ordem de seÍviço emitida pela secretaria de 

--'

5.3. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condições de qualificação êxigidas no processo'

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridâde superior (ad. 137 ,ll, da Lei no 14 13312021) '

5.5- Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ou inegularidades

ãpint"o"i p"É cournnrÀNTE, arcándo com -eventuais 
prejuízos causados..à

óõfliúfnUfe e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida

poi."r" empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual'

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da

úpo""ioirioà0. de realização ou Íinalização do serviço no prazo estabelecido, para

adoção de ações de contingência cabíveis'

5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de

não serão considerados como inadim plemento contratual

cúUsULA SÉflTIA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIÍ{ENTO DO

OBJETO

5,8. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

árÊnt" "Ã 
tinha reta, colateral ou pór afinidade, até o terceiro grau' de 

-dirigente 
do

ãánirat"nte ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei Federal n" 14.133121:

5.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

ãlãfqu"i-o"ãrrencia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual;

5.í0. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a

utilizaçáo do trafialho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre.

cúUsULA SEXTA . SUBCONTRATAçÃO

6. í. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

7.1- O prazo de vigência deste contrato é alé 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos no artigo 105 da Lei n" 14.í33, de 2Q21.

Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021;

7.2- O obleto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Secretâria de

xxxxxxxrco«xxxxxxxx»«x»«x, de acordo com o Termo de Referência.

CLAÚSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Govorno Municigolde BoturitéloE - Prqço do Motriu, polócio Entre
Rios, s/n, Cên*o, B&urító CEP: 62.7m-0OO - CNPJ no O7'387.3431OOO1-OB

E-rnqil lnsthucionsl: gobinêtê@botutito.co.goxbr

^l
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8.1. Os pagamentos
Fatura conespondente-
competente da Secreta
objeto contratado.

seráo realizados mediante a apresentaçáo de Nota Fiscal e

A Fatura devêrá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo
que atesta la a execuçao

8.2. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de

o pagamento será efetuado até o 10o (decimo) dia útil

após o protocolo da fatura Pela CONTRATADO(A)

8-3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contratação, ou, ainda, circunstância que impêça a liquidação da despesa' como' por

"*i.pfo, 
'ofiigaçao financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadiàplência, 
-o pagamento ficaiá sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoraá. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a

comproraçao da regularização da situação, náo acarrêtando qualquer ônus para a

Contratantê.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUçÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

CLAÚSULA DÉCIMA. DA FONTE DE RECURSOS

10.1- As despêsas em questão serão custeadas pela Dotação Orçamentária no

Fonte: _; Elemento de Despesas no 

--

CLAÚSULA DÉCIMA PRITE]RA - DO REAJUSTAiIENTO DE PREÇO

'1 1 .'t - Os preços são Íirmes e ineajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIIUA SEGUNDA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

12.1- Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei Federal n" 14.133121;

12.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizãdo do contrato.

12.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.

12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a cêlebÍação de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei Federal n" 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIi'IA§EGUNDA . DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

í 2.1 . Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 .

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no art. 155 da
Lei 14.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

ria de

sesuintes sançóe*gçEyistqÊ"$S1;{L"L?â,f,êtêi1ê,/,§l?Xi"r.iz, porócio E,Ére
Rios, s/., eentro, Bdtsrité CEP: 62.760-000 - CNPJ no O7.387.34irlOOOl-OA

E-moil lnstitscionol: gobinêtê@botu.ite,êe.gov.br
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prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
tl ' lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

iádireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração d; inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

rásponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo dê .6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade

a) Advertência;
bi Multa de i,o yo (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(

í4.1- O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observaçáo e recebimento definitivo constam no

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

cLÁusuLA DÉctmA eurNTA - DA FlscALlzAÇÃo oo coNrnnro

15.í. A fiscalização do presente contrato será exercida por o representante da
Secretaria de Educaçáo , ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
da execução do cg&Al&ç,rdfiêUthdegíç{ênçe àiâSSipiji[lfl 9,4&u6o .*,"

Rios, s/n, Cêntto, Batsritá CEP:62.760-000 - CNPi, no O7.347'343lOOOf-Oa
E-rnail lnstitucionol: gobiíêtê@boturitg.cê'9êv.brI

mars grave;

12.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

deõse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente-

12.4.AaplicaçãodassançõesprevistasnesteAvisodecontrataçãoDireta,em
hipótese aigumà, exime a ôbrigação de reparação integral do dano causado à

AdminisÍaçáo Pública.

12.5-Apenalidadedemultapodeserap|icadacumu|ativamentecomaSdemais
sanções.

GúUSULA DÉCIMA.TERGEIRA . DA RESGISÃO

13.1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da OONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a lX do ar7. 137 da Lei Federal n'14 133121;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por media,ção ou por

cômitê cle resoluçáo de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida

a termo no proceiso licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

'13.2- Ém caso de rescisáo prevista nos incisos I a lX do art. 't37 da Lei Federal no

14.133t21, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

í3.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art- 137 acaneta as consequênciâs
prêvistas no art. 139, incisos I a lll, ambos da Lei no 14-133121-

CLÁUSULA DÉCIiIA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
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cúusul-l oÉctul sExrA- oa pueLtcaçÃo

Baturité-Ce, 
- 

de

í6.1- lncumbirá à ooNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos

termos e condições previstas no art. 54 da Lei Federal no 14j33/21'

cúusuue oÉctul sÉltrtl - oos cAsos olúlssos

17'l.oscasosomissosSerãodecididospeloCONTRATANTE'segundoas
disposições contidas na Lei no 14.'133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiãriamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

cúusut-l oÉctttl olrAvA - DAs DlsPoslcoEs FlNAls

18.'l- Declaram as partes que este Contrato conesponde à manffestaçáo final'

completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

18.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

*rpriiuirúrà" com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condiçóes de

habilitaÉo e qualificação exigidas neste processo.

cúusuu oÉctul NoNA - Do FoRo

14.1- Fica eleito o foro da comarca de Baturité, para conhecimento das questóes

relacionadas com o presente contrato que não forem resolvidos pelos meios

administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas,. as

pártes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

de
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